
CÂMARA DOS DEPlTTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.485, DE 2000

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

o Congresso Naciollal decreta:

Art. O1 Deverá conter em todo título eleitoral

uma fótografia e impressão digital do eleitor e todos üs dadüs de

qualificação para o cadastro na Jllstiç:a eleitoral.

Art. 02° O tribunal eleitoral definirá o novo

modelo de título de eleitor e fOlTI1Ulário de alistamento.

Art. 03 o Está lei entra em vigor nü prazCJ de 90

dias a partir da data de sua publicação.
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Justificativa

() tíndo dé: eleitoL por nàü (l)nter -8)tografia que pemlÍta a

idemificiçâo do tlei~9L ainda é objetü de fraude, em quase todáS as regiões

do País, ond.e é facill11entemanipuladü pur agentes políticus.

Fatos recente:::; dt 3ll1pla divulgaç:ão na imprensa de­

pessoas em municípios com bai)~a densidade populacional, ê: em m~dia vinte
.-

[, trinta pl)r centü d mais dê elêitores por município, düquitl as fraudes

variam de duplicidade do títulü de eleitor e duplicidade com trüca de sexo

no título.

A reintrúducàü da fotografia nü títul\) de eleitor e no, ......... -.

fOffilUlário de alistamentü eleiwral -justifica-se assllTl, pela imperiosa

--. neces~idadc de se impedirem as fraudes que ainda ocorrem no alistamento e

consequentr:-mcnte, de se garantir a lisura de todas as .::tapas do pleito.

Em fcll.:e düs argumentos apresentados e de (iutras razões

que {J~ n(,bres pare certame-nte ::;aberfiú levantar tlTLfavor dz, propo3içJo ora

3presentZffilOS. :::ülicitamo~ {J -apoio dos Sc:nhore~ P~lIlamcntares para a

transfüffilaçãü deste projetü, em Lei legal. .

Sala das SessÔes. 22 de fevereiro de 2000.
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Deputáao José Carlos CoutInho

PFL-RJ


